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ANEXO 8
TERMO DE COMPROMISSO DO COORDENADOR DA PROPOSTA
EDITAL PROEXT-PG UFSM 01/2024
[bookmark: _GoBack]CHAMADA PARA FOMENTO DE AÇÕES DE EXTENSÃO VINCULADAS A PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO – PROGRAMA PROEXT-PG UFSM ALÉM DO ARCO

Como coordenador da proposta intitulada  _____________________________________________________________, vinculada ao  PPG em ________________________, submetida ao Edital PROEXT-PG UFSM 01/2024 assumo os seguintes compromissos caso a proposta seja financiada neste edital:

a) Aceitar e cumprir os requisitos do Edital PROEXT-PG UFSM 01/2024 garantindo a execução da proposta.
b) Registrar a proposta como um projeto/programa de extensão no portal de projetos, com situação “em andamento” no período de execução das ações, descrito no Cronograma (item 1 deste edital).
c) Incentivar a participação de alunos da pós-graduação stricto sensu nas atividades de extensão do projeto PROEXT-PG, incentivando sua formação integral e comprometimento com a sociedade;
d) Participar de todas as edições do Fórum de Extensão na Pós-graduação da UFSM, para acompanhamento dos projetos (após 12 meses) e apresentação dos resultados finais (após o encerramento). 
e) Realizar a divulgação das ações de extensão desenvolvidas, assegurando que todo e qualquer material produzido no projeto inclua a logomarca da CAPES, em consonância com a Portaria CAPES 206/2018, além da logomarca do Programa PROEXT-PG UFSM Além do Arco e da UFSM.
f) Realizar a gestão e execução do projeto de forma compartilhada e democrática, envolvendo docentes dos diferentes PPGs participantes.
g) Cumprir os prazos de entrega dos relatórios parcial e final e participar do II e III Fórum de Extensão na Pós-graduação da UFSM. O descumprimento do prazo de entrega do relatório parcial poderá resultar no cancelamento da concessão. O descumprimento do prazo de entrega do relatório final desabilita os docentes e PPGs envolvidos de participar de editais de fomento da PRE e PRPGP. 
h) Elaborar relatório técnico final de execução do projeto, incluindo a avaliação do  impacto das ações realizadas, subsidiada por questionários de avaliação destinados ao público alvo das ações.
i) Corrigir o relatório final, caso solicitado pelo Comitê Gestor PROEXT-PG.
j) Participar de reuniões/encontros quando solicitado pelo Comitê Gestor PROEXT-PG UFSM.
k) Participar da escolha de um representante dos coordenadores de projetos para integrar o Comitê Gestor PROEXT-PG.
l) Caso realize afastamento por um período superior a 90 dias durante o período de execução deste projeto, incluindo afastamento para qualificação, capacitação ou treinamento (parcial ou total) ou para tratamentos de interesse particular ou Licença Gestante (LG), aposentadoria, o coordenador deverá indicar, com antecedência de no mínimo 15 dias do início do afastamento, um coordenador substituto, aprovado pelos participantes do projeto. 

Coordenador do PPG
Nome: 
Assinatura:
Data:
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